
A N O L X V I I — 191 — TERÇA-FEIRA, 27 » E AGOSTO DE 1957 D IA RIO OFICIAL 
Estado dè São Paulo (Balado» Unido» do Brâêil) 

t r i a e Comércio, com exceção ao disposto n o art igo 2.o 
Uo Decreto n . 26.745, de 14-4-56, prorrogado petos D e c r e 
tos ris. 26.587, de 13-10-56, 26.885, de 28-11-56 e 27.254, 
de 14-1-57, autor i zada a admi t i r o Senhor An t on i o P e r 
rone Neto, para exercer, como extranumerário-mensalista, 
as funções de Escriturário, mediante o salário da refe-
rêní-.a " 2 2 " — GrS 5.800,00 no Depar tamento Es t adua l 
cio Traba lho , da refer ida Secretar ia , observado o disposto 
no i t em V I . do ar t igo 5.o das Disposições Transitórias d a 
" G . L . E . " onerando a desoesa, neste «xercicio a V e r b a 
n . 238-04-1-10-101 " M e n s a l i s c a " do orçamento vigente, em 
claro da dispensa do senhor Tosio I da . 

Ar t i go 2.o — O presente Decreto entrará em vigor 
na data d - t u a publicação. 

Ar t igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrar io . 
Palácio do Governa do Estado de São Paulo , aos 2fi 

cie s fchto de ?957. 
JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Jc>.é Adolph;» Chaves de Amaran t e 

FubVcado na D i r e to i a G e r a ! da Secretar ia de Estado 
•'os Ntgcc ios do Governo, a i s 26 de agôrto d? 1957. 

Car los ü> Albuquerque Se i f fa r th — Dire tor G e r a l 

D E C R E T O K . 23.483, B E 2« D E A G O S T O D E 1957 

, ... Rfepõe zòbie aãmi tão d l extranumerário 
Biensal ista 

. l O S * P O R P H Y R I O D A P A Z V I C E - G O V E R N A D O R 
D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO D O C A R G O D S G O 
V E R N A D O R , usando de. s u i s alribi.i'çõ?s legais. 

Desre ta : 
Ar t i go l .o — F i c a a Secretar ia de E s K d o dos Negócios 

cia Segurança Pública autor izada, como exceção ao dis-
tD no art igo 2.0 do Decreto n . 25.743, e*e 14 de ab 11 da 
2G.5Ü7 t- 27.254, de 13 de outi-bro d? 1956 e 14 de janeiro 
dc 1C57, recpsct ivamsnt?, a adnat i r , nos termos do art igo 
Co do Decreto n . 27.301, de 22 de j ane i o de 1357 c o m -
t;-a-*o com o art igo 5.0, inciso IV . das Disposições T r a n 
sitórias do raermo Decreto, u m (1) Escrivão de Polícia, 
extranuni-rr. ' . i io m°n*3Í'scv ' 'efrência " 27 " , n a Delegacia 
A u x i l i a r Cr. i.s>. D i v i &» PcTc ia ! , em cU.ro decorrente da 
dispensa ás R a u l B r e d a Cardoso, onero'ião a despesa no 
cor eute m > :\ verha n . 8-24-1-87-1-10-101. 

A r t i g o ?.o — O presrnte T a r e i o c n t w á c m vigor 
n a f'f<tp d» rua publicação. 

A v < i " 0 3.r. — Revogam-se » « disposicác- em 'cont rar io . 
Pe.ií.cio Co Governo do Estado de São PRV.IO, aos 26 

ei? :;'ô-to LC ;PG7. 
JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Car los Eugênio B i t t encour t F o n & c a 

PubVcado n a D i r e to i a G e r a l da Secretar ia do Eítado 
cU..s N?p6cic,5 C-> Governo, aos 26 dc agôito ài 1957 

C»rl*s <Je Albuquerque Seiffstrth — Di-eíor Gerr . l 

D E C R E T O X . £9.434, D E 2G D E A G O S T O £ E 1957 

Di:põç !Ô!>rp ?. rsvojração do artisro 5.o do 
Decreto n . 28.<?45, 20 de m « ' « de 1SS7. 

JOSÉ P O R P H Y H I O D A P A Z . V I C E - G O V E R N A D O R 
DI? SÃO P A U L O , N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O 
V E R N A D O R , usando de sitas atnbuiçõ.s legais, 

Dec re ta : 
Ar t igo l.o — P ica IÜVO,--~ c art igo 5 o do Decreto n . 

28 445, d í 20 de maio de 19G7. 
Ar t i go 2.o — Este Gear no tr.t.ará em vigor na data 

de sua publicarão. 
Palácio do Governo do Es tado de í-ão Paulo , aos 26 

de «gô?to de 3957. 
JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Car los Eugênio B i t tencour t Fonseca 

Publ icado na D i r e to i a Ge ra l da Secretar ia de Estado 
dos Negocias dc. Governo, aos 26 de agosto d^ 1957. 

Car l r . j de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r Ge ra l . 

D E C R E T O N . 29 485, D E 26 D E A G O S T O D E 1957 

Dispõe sobre re!o!ação de cargo. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O . N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando d - suas atr ibuíe is 
legais e nes termos do art igo 197, do Decreto n . 26.544, 
de 5 de outubro de 3956, . , 

Decreta: ] 
A r t i g o l.o — P i c a relotado na Delegacia A u x i l i a r da 

7.a Divisão Po l i c i a l , d a Secre tar ia d a Segurança Púbiica, 
ura (1) cargo da classe " T " ' da carre i ra de Médico, cia 
Tabe la I I I da Pa r t e Permanente do Quadro da referido 
Secretar ia , lotado n o Serviço Médico Lega l do Estado, 
ocupado in ter inamente pelo D r . Elisiário M o t t a . , 

Ar t i g o 2.o — N o corrente exercício, os vencimentos do 
cargo relotado por este decreto, coirerão por conta da 
dotação correspondente. i 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data | 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 2 6 ; 
de agosto de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z i 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo, aos 26 de agosto de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Di re to r G e r a l " ' ' . ' '; 

D E C R E T O N. 29.486, D E 26 D E AGOSTO D E 1957 

Regula o uso de condecorações nos uni
formes militares e dá outras providências. 

J O S f i P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
Ar t i go l .o — Os componentes da Força Pública do 

Estado semente usarão e m seus uni formes as condecora
ções que lhes são destinadas pe la legislação estadual e as 
que, eventualmente, lhes se jam concedidas pelo Governo 
da União, de conformidade com as leis e decretos p r e 
vendo s u a concessão aos elementos das Forças A r m a d a s . 

Parágrafo único — Poderão também ser usadas as 
condecorações estrangeiras concedidas pelos Governos das 
nações amigas ..para p r emia r serviços de na tureza essen
cialmente m i l i t a r ou p o l i c i a l - m i l i t a r . 

A r t i g o 2.o — O of ic ia l ou praça agraciado com a c o n 
decoração enquadrada no parágrafo único do art igo an t e 
rior, deverá sr.bmeter o respectivo d i p l oma ao Comando 
G e r a l da Força Pública pa ra a devida apreciação e pos_ 
terior publicação em B o l e t i m G e r a l . 

Parágrafo único — Somente após o cumpr imento do , 

que prescreve este artigo ficará concretizada a au to r i za 
ção pa ra uso da condecoração. 

Ar t i go 3.o — As condecorações serão usadas obr igato
r iamente nas paradas e desfiles, nas recepções e cerimô
n ias em que ass im fôr determinado ou quando o un i f o rme 
prescr i to pa ra o ato ou solenidade f i x a r expressamente 
essa obrigatoriedade, de acordo com os Regulamentos ' « 
P lanos de Un i f o rmes da Força Pública. 

A r t i go 4.o — As barretas serão usadas em substltütçjão 
às condecorações nos uni formes que ass im est ipulem quan
do fôr determinado por autor idade competente e, nos 
uni formes de passeio, a critério de seus possuidores. > ; 

Ar t i g o 5.o — As faixas, comendas e p lacas serão usa
das de acordo c om as seguintes no rmas : ' ; 

a) — será usada apenas u m a f a i xa de cada vez, co lo
cada a t iracolo do ombro direito pa ra o quadr i l esquerdo 
por baixo da dragona ou p l a t i n a e do t a l i m ou c in to . 
Ssrá dada pr ior idade à fa ixa de condecoração nac iona l , 
nas solenidades e atos oficiais, no B r a s i l ou no es t ran
geiro; 

b) — o uso da f a i xa de determinada condecoração 
implicará na obrigatoriedade do uso da respectiva p l a c a . 
Ident icamente proceder-se-á com as condecorações cujo 
grau hierárquico fôr indicado s imultaneamente por p laca 
c comenda; 

c) — c m solenidade e atos of ic iais nacionais , no B r a 
s i l ou no estrangeiro terão pr ior idade de uso comendas e 
placas referentes a condecorações nac ionais . 

Ar t i go 6.0 — A s condecorações usadas no peito serão 
colocadas em l i n h a hor i zonta l , do lado esquerdo, ac ima do i 
belso superior, a par t i r da l i n h a des botões em f i le iras de 
4 (quatro), n o máximo, umas abaixo das outras, n a ordem 
estabelecida pelo decreto federal n . 40.556, de 17 de de
zembro de 1956, re lat ivamente às concedidas pelo Governo 
da União ou de país amigo. 

Parágrafo l.o — A s condecorações estaduais serão co-
I locadas após a s outras, n a ordem estabelecida pela le i que 

as inst i tu iu ou respectivo regulamento; 
Parágrafo 2.o — Dentre as condecorações de vários 

Estados terão pr ior idade as concedidas pelo Governo 
l oca l . 

Ar t i go 7.0 — O presente decreto entrará em vigor n a 
data de tua publicação, revogadas as disposições em con 
trário . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 26 
de asròsto de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Car los Eugênio B i t tencour t Fonseca 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e i a l da Secretar ia de Estado 
des Negócios cio Governo, aos 26 de ayôsto de 1957. 

* Cnr lo? de Albuquerque Se i f f a r th — 
>••;;-•'•:,;;•.>-' . . - y D i r e to r G e r a l .. »,»•, . . . 

PALÁCIO DO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N. 814, DE 2« DE A G O S T O DE 1957 

Autor i za o a fastamento de servidores para 
par t i c iparem da V i J o r n a d a BrasiSeira de l t a -
ãioiegia. 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - C O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , NO EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legaiS, ..„, '• ••; -

Resolve: 
Ar t i g o l . o — Serão abonadas as fa l tas e consideradas 

como de efetivo exercício, para todos os efeitos legais, i n 
clusiva percepção de vencimento ou salário, os dias em 
que os médicos, servidores públicos estaduais, que exerçam 
atribuições ou funções de radio log ista, de ixarem de c o m 
parecer ao serviço, por mot ivo de efetiva participação n a 
V I J o r n a d a B ras i l e i r a de Radio log ia , a real izar-se em Be lo 
Hor izonte , em setembro próximo v indouro, desde que se
j a m observadas as regras dos art igos seguintes. 

Ar t i go 2.o — Os interessados deverão mani fes tar , até 
o d ia 28 de agosto a sua intenção de comparecer ao cer
tame, a f i m de que os diretores e chefes de repartições 
ver i f iquem se a ausência con junta de servidores causará 
prejuízo aos t rabalhos da repartição. 

Parágrafo único — No caso de haver prejuízo pa ra 
os t rabalhos da repartição, os Secretários de Estado, ou 
dir igentes de órgãos d iretamente subordinados ao Gover 
nador, estabelecerão o número máximo, e indicarão os 
nomes dos servidores que possam ausentar-se, em cada 
repartição ou serviço. 

A r t i go 3.o — P a r a obtenção das vantagens previstas 
no art igo pr imeiro , os interessados deverão fazer p rova 
caba l de haver comparecido ao mencionado conclave, i n 
dicando o período de afastamento que náó poderá exceder 
de 2 a 7 dc setembro do corrente a n o . 

A r t i g o 4.o — Es ta Resolução entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 26 
de agosto de 1957. .. (. . 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 26 de agosto de 1957. 
Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — Dire tor G e r a l . 

RESOLUÇÃO N. 815, DE 26 D E A G O S T O DE 1957 

Auto r i za o a fastamento de servidores para 
par t i c iparem do Congresso de En f e rmagem a 
realizar-se em Buenos Aires. 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A PAZ, V I C E - G O V E R N A D O R 
DO E S T A D O D E S A O P A U L O , NO EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais, 

Reso lve : 
A r t i go l.o.—: .Sorjio abonadas as fa l tas e consideradas 

como de efetivo éxercicio, p a r a todos os efeitos legais, i n 
clusive percepção de" vencimentos, os dias em que os E n 
fermeiros, servidores estaduais, de ixarem de comparecer 
ao serviço, por mot ivo de efetiva participação no Congres
so de En fe rmagem, . promov ido pe la Comissão In te rnac io 
n a l Católica de Enfermei ros e Assistentes Médico-Sociais 
( C . I . C . E . A . M . S . ) , a 'real izar -se em Buenos Aires, desde 

que sejam observadas as regras dos art igos seguintes. 
A r t i g o 2,o — Os interessados deverão mani fes tar , até 

o d i a 15 de setembro, a sua intenção de comparecer ao 
Congresso, a - f im de-que os diretores e chefes de repartição 
ver i f iquem se a ausência con junta de servidores causará 
prejuízo aos t rabalhos da repartição. 

Parágrafo único —. No caso de haver prejuízo para os 
t rabalhos da repartição, os Secretários de Estado, ou d i r i 
gentes de órgãos diretamente subordinados ao G o v e r n a 
dor, estabelecerão o número máximo, e indicarão os nomes 
dos servidores' que possam ausentar-se, em cada r e p a r t i 
ção ou serviço. •• 

Ar t i go 3 ,o — Para . obtenção das vantagens previstas 
no ar t igo pr ime i ro , os interessados deverão fazer p rova 
caba l de haver «omparecido ao mencionado Congresso, i n 

dicando o período de afairtamento que não poderá exceder 
de.20 a 30 de setembro .do corrente ano. 

. A r t i g o 4. o — E s t a Resolução entrará e m vigor n a da
ta de sua publicação. j . -

palácio do Governo do Estado de São P a u l o , aos 28 
dejaigôfito de 1957. 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z 
Publicada na, Diretoria^ G e r a l da Secretar ia de Estado • 

dos Negócios do Governo, « os 26 de ágósto de 1957. 
i ; ". Çavlos de Albuquerque Seiffarth — D i re tor G e r a l . 

RESOLUÇÃO N.o 816, DE 26 D E AGOSTO D E 1957 

Dispõe sobre abono de faltas de jornalis
tas servidores públicos que comparecei em » » 
V I I Congresso Nacional de Jo rna l i s tas . 

J O S E P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais," ' 1 ' ; • t , . • 

Reso lve : ': . ':.' . i ; ; ' 
Ar t i g o l.o — Serão, abonadas e consideradas como de 

efetivo exercício, para todos os efeitos legais, inc lus ive 
percepção de venc imento ou salário, os dias e m que os 
Jornal istas, servidores púbUoes estaduais, de ixarem de c c i n -
parecer ao serviço por motivo de comparec imento ao V n 
Congresso Nac i ona l de Jorna l i s tas a real izar-se no R i o 
de Jane i ro , no perído de 7 a 14 de setembro próximo, des
de que se jam observadas as reg ias dos art igos seguintes. 

A r t i go 2.o — Os interessades deverão mani festar , até 
o d i a 30 de agosto a. sua intenção de comparecer ao cer
tame, a f i m de que os diretores e chefes de repartições 
ver i f iquem se a ausência c on jun ta de servidores cavsará 
prejuízo aos trabalhos da repartição. 

Parágrafo, único — No caso de haver prejuízo pa ra 
os trabalhos d.a repartição, os Secretários de Estado, ou 
dirigentes de órgãos diretamente subordinados ao Gover 
nador, estabslecerão o número máxim:-, e Indicarão os 
nomes dos servidores que possam ausentar-se e m cada 
repartição ou serviço. 

A r t i g o 3.o — P a r a obtenção das vantagens previstas 
no artigo l.o, os Interessados .deverão fazer prova caba l 
de haver comparecido ao mencionado conclave, ind i cando 
o período de afastamento que não ptderá exceder de 6 a 
14 de setembro do corrente ano . 

Ar t i go 4.o — E s t a resolução entrará em vigor n a d a 
ta de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , a ts 26 dp 
agosto de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 

dos Negócios do Governo, aes 26 de Agosto de 1957. 
Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — Diretor 

'* G e r a l . 

BESOLüÇAO N.o 817, D E 26 D E A G O S T O D E 1E57 

- Dispõe sobre abono de faltas de servidores 
• públicos que comparecerem, como Delegados, 
. ao V I Congresso Brasileiro de Farmácia. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais, 

R e s o l v e : 
Art igo l.o — Serão abonadas e consideradas cemo do 

efetivo exercício, pa ra tados os efeitos legais, inc lus ive 
percepção de vencimento ou salário, os dias em que os 
servidores públicos estaduais de i xa r ra i de comparecer ao 
serviço por mot ivo de efetiva participação, conjo De lega
dos, no V I Congresso Bras i l e i ro de Farmácia a r e a 
l izar-se em Belo Hor izonte — M i n a s Gera is , no oeriodo 
de 14 a 21 de setembro próxjuo. 

Parágrafo único — O disposto neste art igo d iz res
peito unicamente aos ocupantes de cargos ou funções 
cujas atribuições se re lac ionem com os objetives daqueU 
conclave. 

A r t i go 2.o — P a r a obtenção das vantagens previstas 
no art igo l.o, os interessados deverão fazer prova cabal 
de haver cemparecido ao mencionado C:ngresso, ind i cando 
o período de afastarrento que nüo poderá exceder de 13 
a 21 de 6etembro do corrente ano . 

Ar t i go 3.o — E s t a resolução entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, ao? 26 
de agosto de 1S57. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Pub l i c ada n a Di re tor ia Geva l da Se ; r e ta r ia c!e Eetaclo 

dos Negócios de Gevêmo, aos 28 de A' :>;Õ3to de 3997. 
Car los út Albuquerque Se i f fa r th — Díreior 
G e r a l . 

D E C R E T O S D E 26 D O C O R R E N T E 

Designando os Engenheiros Anton io S i l v e i ra . Hugo 
Alves Pequeno e Evar is to Penteado p a r a integrarem a Co- , 
missão a que se refere a Resolução n . 812, de 9 de agosto 
de 1957, como representantes, respectivamente, do Depar 
tamento de Obras Sanitárias, do Depar tamento de E s t r a 
das de Rodagem e da D i re to r ia de Obras Públicas, da S e - ' 
c re tar ia d a Viação e Obras Públicas. 

Nomeando, nos termos do ar t igo 38, ftem IV , da " C . 
L . F . " , d . Nasira de L i m a Adaíme p a r a exercer o cargo 
de Chefe de Secção, padrão " T " ( Q S A - P P - I I ) , lotado no 
Depar tamento de Defesa Sanitária da Ag r i cu l tu ra , do 
Quadro da Secretar ia de Estado dos Negócios da A g r i c u l 
tura , vaga em consequência da aposentador ia da senhora 
Leonor Soares de Magalhães. 

Declarando findo o afastamento de D a u r a M a r i a Re i s 
M i r a n d a , Escriturário, classe " K " , lotado no D e p a r t a 
mento de Obras Sanitárias, do Q S E N V O P . que se encon
tra prestando serviços junto à Casa C i v i l do Gabinete do 
Governador do Es tado . 

Autorizando, em caráter excepc ional : 
nos termos do art igo 213 da " C L . F . " , o afastamento-

de D a u r a M a r i a Re i s M i r a n d a , Escriturário, classe " H " , 
lotado no Departamento de Obras Sanitários, do Q.S.E. 
N.V.O.P., para , sem prejuízo de vencimentos e demais 
vantagens de seu cargo, presíar serviços j un t o à Comissão 
de Abastec imento e Preços do Estado de São P a u l o 
(COAP), pelo prazo de 365 dias; 

nos termos do ar t igo 229 d a " C . L . F . " . o a fas tamen
to de D i n a h Gomes Cesar, Professor Secundário, padrão 
" M " , do Colégio Es tadua l e Esco la N o r m a l de L i n s , da 
Secretar ia da Educação, para , com prejuízo de v enc imen 
tos, mas sem prejuízo das demais vantagens de seu cargo, 
rea l i zar estágio de Aperfeiçoamento pa ra Professores Se 
cundários no Colégio Nova Fr iburgo , da local idade do mes_. 
mo nome, do Estado do R i o de Jane i ro , pelo prazo de 30 
dias, a contar de l.o de setembro próximo: 

nos termos do art igo 233 da Consolidação das Leis , 
aprovada pelo Decreto n . 26.544, de 5 de outubro de 1956, 
o afastamento de D a . Bernardet te Andrade O l i ve i ra , Re* 
visora Con t ra tada do Depar tamento de Est radas de R a d a -

I gern, da Secre tar ia da Viação e Ob ras Públicas, pa ra , sen» 
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